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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de mecânica em veículos e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
da frota municipal.

Fornecedor: C. R. Service e Comércio de Produtos e 
Peças em Geral Eireli

Empenho(s): 20223/2021

Valor: R$ 2.505,75

Avaré, 28 de setembro de 2021

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços em veículos e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para manutenção de 
veículos da frota municipal.

Fornecedor: M. Teixeira & Teixeira Ltda. ME

Empenho(s): 1996,21906/2021

Valor: R$ 838,85

Avaré, 28 de setembro de 2021

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços de manutenção técnica 
preventiva e corretiva em refrigerador de vacinas e 
tal quebra de ordem se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Refrigeração Humberto e Martins Ltda 
Me

Empenho(s): 11106/2021

Valor: R$ 2.830,00

Avaré, 28 de setermbro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de levantamento planialtimétrico e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender aos projetos da Secretaria de Planejamento e 
Transportes.

Fornecedor: Ricardo Antonio de Souza Topografia e 
Construção ME

Empenho(s): 22324, 22325, 22326,22328/2021

Valor: R$ 21.300,00

Avaré, 28 de setembro de 2021

Alexandre Leal Nigro

Secretário Municipal de Planejamento e Transportes

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
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de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de cotas de gás e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para utilização no 
Paço Municipal.

Fornecedor: Seltom Comércio de Gás Ltda. EPP

Empenho(s): 22059/2021

Valor: R$ 285,00

Avaré, 28 de setembro de 2021

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de medicamentos, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal da Saúde.

Fornecedor: Atons do Brasil Distribuidora de Produtos 
Hospitalares Ltda.

Empenho(s): 15480,15481,15482/2021

Valor: R$ 101.606,40

Avaré, 28 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal da Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de material descartável e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atendimento 
de paciente com Mandado Judicial.

Fornecedor: M. N. P. Custódio Comércio de Produtos 
Hospitalares Eireli

Empenho(s): 17175/2021

Valor: R$ 1.000,49

Avaré, 28 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços de desenvolvimento e suporte na área 
de programação de web sites e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atendimento da 
Secretaria de Comunicação.

Fornecedor: A 6 Publicidade e Marketing Digital Ltda.

Empenho(s): 20355/2021

Valor: R$ 1.274,90

Avaré, 28 de setembro de 2021

Thaís Francini Christino

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de gêneros alimentícios, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor: W & C Alimentos Eireli

Empenho(s): 20013/2021

Valor: R$ 817,40

Avaré, 28 de setembro de 2021

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal de Educação
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JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de medicamentos, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal da Saúde.

Fornecedor: Indmed Hospitalar Eireli

Empenho(s): 8347/21

Valor: R$ 180,00

Avaré, 28 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal da Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de gasolina comum, diesel comum 
e diesel S10 e tal quebra de ordem cronológica se faz 
necessária para os serviços da Secretaria.

Fornecedor: Ciapetro Distribuidora de Combustíveis 
Ltda.

Empenho(s): 15335,15336,15337,15490/2021

Valor: R$ 63.510,00

Avaré, 28 de setembro de 2021

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de gasolina comum e etanol e tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para os 
serviços da Secretaria.

Fornecedor: Ciapetro Distribuidora de Combustíveis 
Ltda.

Empenho(s): 14888,14889,15330,15332/2021

Valor: R$ 32.830,00

Avaré, 28 de setembro de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de aquisição de etanol e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para os serviços da 
Secretaria.

Fornecedor: Ciapetro Distribuidora de Combustíveis 
Ltda.

Empenho(s): 14982/2021

Valor: R$ 3.860,00

Avaré, 28 de setembro de 2021

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de gasolina comum e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços da 
Secretaria.

Fornecedor: Ciapetro Distribuidora de Combustíveis 
Ltda.

Empenho(s): 15465/2021

Valor: R$ 13.350,00

Avaré, 28 de setembro de 2021

Judésio Borges
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Secretário Municipal de Meio Ambiente

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de gasolina comum e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para os serviços da 
Secretaria.

Fornecedor: Ciapetro Distribuidora de Combustíveis 
Ltda.

Empenho(s): 15588/2021

Valor: R$ 13.350,00

Avaré, 28 de setembro de 2021

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 025/2021
A Fundação Regional Educacional de Avaré, neste 

ato representado pelo Sr. Presidente Edson Gabriel da 
Silva, convoca o(a) classificado(a), do Concurso Público 
001/2018, homologado pelo Edital de 29/09/2018, 
para o emprego de   ESCRITURÁRIO(A),   conforme a 
classificação abaixo descrita, para comparecer no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da 
publicação deste Edital, no Departamento de Pessoal, 
situado à Praça Pref. Pref. Romeu Bretas nº 163, das 
9h às 11h e das 14h às 16h. O não comparecimento no 
prazo acima implicará na desistência da vaga. O turno de 
trabalho para o cargo será vespertino e noturno e o horário 
será definido pelo responsável pelo setor competente.

Class.  Nome

20º classificado (a) – Simone Torres Duarte

Documentos a serem apresentados:

• Cópia da certidão de nascimento ou casamento

• Cópia certidão de nascimento dos filhos (se tiver)

• Cópia do CPF

• Cópia do RG

• Carteira de Trabalho (CTPS)

• Cópias das páginas 07 e 08 da CTPS

• Cópia do comprovante de residência (água, luz, 
telefone, etc)

• Cartão de cadastramento do PIS/PASEP (se 
tiver)

• Laudo médico favorável (será agendado e 
fornecido pelo médico da FREA)

• 01 fotografia 3x4 (recente)

• Cópia do título de eleitor com o comprovante da 
última eleição

• Cópia do certificado de reservista, para sexo 
masculino

• Cópia do registro do órgão de classe competente, 
quando cabível, ou comprovante de capacitação legal 
para o exercício do cargo

• Certidão negativa de antecedentes criminais

• Declaração de idoneidade (com firma reconhecida 
da assinatura do candidato)

• Declaração de acúmulo de cargos

• Declaração de bens, entregue em envelope 
lacrado e/ou última declaração de I.R quando necessário.

• Comprovante de escolaridade exigida para o 
cargo, reconhecido pelos sistemas federais, estaduais ou 
municipais de ensino

• Declaração, informando se já é aposentado, por 
qual motivo e junto a qual regime de previdência social

Estância Turística de Avaré, 29 de setembro de 2021.

Edson Gabriel da Silva

Presidente
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Errata

 
 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

Praça Juca Novaes, nº 1.169, Centro, Avaré, SP, CEP 18705-900, Tel. (14) 3711-2507 
secretariadegabinete@avare.sp.gov.br 

 
Decreto n.º 6.490 de 27 de setembro de 2021. 

 
(Reorganiza a Equipe Técnica da Vigilância Sanitária do Município e dá 
outras providências.) 

    
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da Estância Turística de 

Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º. Fica reorganizada na forma abaixo descrita, a Equipe Técnica da Vigilância 
Sanitária do Municipal, em consonância com as disposições no artigo 92 da Lei Estadual nº 10.083/1998:  

 
Chefe de Planejamento e Gestão de 
Departamento de Vigilância Sanitária 

Roslindo Wilson Machado  

Advogada Maria Cristina Saliba de Arruda Campos 
Farmacêutica Denise Cristina de Oliveira Lopes 
Arquiteta Bethina de Arruda Mota 
Médica Veterinária Adriana Ferraz 

Agentes de Saneamento e Vetores 

Ana Paula Guimarães Pinheiro Nogueira 
Cláudia Elaine Sextaro 
Daniela Coelho Capelim 
Fabiana Vicentini 
Gilberto Augusto Vicente 
Helenice Regina Camargo Fogaça 
Henrique da Cruz Pinto 
João Carlos Ferreira dos Santos Bezerra 
Karina Kelly Conde Lucas 
Luiz Eduardo Lamego de Moraes 
Luiz Marcos de Oliveira 
Nelise Aparecida Marques 
Orlando Henrique Garcia Teixeira 
Rosana Aparecida Pereira Aguilar 
Vilma Colella Scuccuglia 
Viviane Akiko Hata Pagnoni 

 
Art. 2º. - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as disposições em contrário, em específico o Decreto 6451 de 10/09/21. 
 

 
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 27 de setembro de 2021. 

 
 
 

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE 
PREFEITO  
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Outros Atos
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